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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRO DE INTERESSADOS NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ASILO CRISTÃO DE PONTA PORÃ 

(AACPP). 
 
A Associação Asilo Cristão de Ponta Porã (AACPP), por intermédio da Comissão Provisória, representada por Valdicéia dos Santos Oliveira, no 
uso de suas atribuições e em cumprimento à decisão exarada nos autos da Ação Civil Pública nº 0001171-37.2014.8.12.0019, torna pública a 
abertura do processo eleitoral para cadastro dos interessados para composição do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e seus respectivos 
suplentes, visando a reestruturação da associação e a eleição de nova administração, nos termos do Estatuto Social da entidade. 
 
OBJETIVO 
O presente edital tem como finalidade cadastrar e selecionar interessados para compor a administração da AACPP, mediante apresentação de 
proposta de gestão e cumprimento dos critérios estabelecidos no Estatuto Social. 
Poderão se inscrever pessoas físicas interessadas em assumir funções administrativas da associação, desde que atendam aos seguintes 
requisitos: 

• Ser associado fundador ou benemérito da entidade ou se comprometer a se associar antes da posse; 

• Ter ensino médio completo (Art. 19, §2º do Estatuto); 

• Possuir conhecimento administrativo comprovado por meio de currículo; 

• Apresentar Plano de Ação detalhado para gestão da entidade, contendo estratégias de sustentabilidade e melhoria dos serviços 
prestados. 
 
CARGOS EM ELEIÇÃO: 
Serão eleitos novos membros para compor: 

• Conselho Administrativo: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Conselheiros e respectivos suplentes (Art. 19); 

• Conselho Fiscal: Três membros titulares e seus respectivos suplentes (Art. 25). 
 
PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO 
As inscrições poderão ser realizadas de 17 de março de 2025 até 21 de março de 2025, mediante entrega da documentação na Secretaria 
Municipal de Cidadania e Inclusão Social, situada à rua Baltazar Saldanha-Centro de Convenções, no horário das 07h às 13h. 
A candidatura somente será aceita por meio de chapas completas, contendo membros para o Conselho Administrativo e Conselho Fiscal, 
conforme disposto no Art. 19, §3º do Estatuto. 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
Os interessados devem apresentar os seguintes documentos: 

• Cópia do RG e CPF; 

• Comprovante de residência; 

• Certidão negativa de antecedentes criminais; 

• Currículo atualizado; 

• Plano de Ação detalhado, contendo metas e propostas para a administração da associação; 

• Declaração de disponibilidade para exercício do cargo. 
 
Caso haja irregularidade na documentação apresentada, a chapa será notificada para regularizar a situação no prazo de 48 horas, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatura (Art. 19, §4º). 
As chapas poderão ser impugnadas no prazo de 72 horas após o encerramento das inscrições (Art. 19, §5º). 

Poder Executivo 

Edital 
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PROCESSO DE SELEÇÃO 
A análise dos documentos será feita pela Comissão Provisória, que verificará o atendimento aos critérios estatutários e a viabilidade do Plano 
de Ação apresentado. Os candidatos habilitados serão submetidos à votação na Assembleia Geral Extraordinária. 
 
POSSE DOS ELEITOS  
Os membros eleitos serão empossados no mesmo dia da Assembleia, conforme previsto no Art. 19 do Estatuto, e terão um mandato de três 
(3) anos, podendo ser reeleitos. 
O novo Conselho Administrativo e Conselho Fiscal terão a responsabilidade de administrar a ILPI, representar a AACPP e zelar pelo 
cumprimento do Estatuto e Regimento Interno (Art. 22 e seguintes). 
 
 DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A participação no processo não garante a eleição, que será decidida pelos associados em Assembleia Geral; 
2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Provisória. 
 
Ponta Porã, 07 de Março de 2025. 
 

Comissão Provisória da Associação Asilo Cristão de Ponta Porã 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO – PSI Nº 001/2025 
EDITAL DAS INSCRIÇÕES Nº 002/2025 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ/MS, mediante as condições estipuladas no Edital do Processo Seletivo Simplificado – PSI nº 001/2025, 
seus anexos e demais disposições legais aplicáveis; TORNA PÚBLICA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS para Formador do Programa MS 
Alfabetiza, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º - A listagem encontra-se em ordem alfabética.  ANEXO I. 
 
Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
 
Ponta Porã-MS, 11 de março de 2025. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

 
RELAÇÃO DOS INSCRITOS PARA O PSI Nº 001/2025 

FORMADOR MUNICIPAL PARA O PROGRAMA MS ALFABETIZA 
 

INSCRIÇÃO NOME CPF 

4 Bruna Rafaela Bobato Serejo 037.652.851-61 

6 Cintia Faiele Hensel 004.519.359-26 

3 Eliúde Mara Freitas dos Santos 032.432.261-55 

5 Jaqueline Jociele Ledur 059.450.879-71 

2 Lucineide Maria Miranda 777.889.581-15 

7 Maxiliane Cristina Torres 558.203.281-91 

8 Natália Carolina Mendez Cáceres 041.362.781.01 

1 Rosivaldo dos Santos Ramos 506.202.311-49 

 
 
 

3º ADENDO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.955/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, mediante Comunicação 
Interna nº 015/2025, vem por meio desta, tornar público que o texto com referência ao termo de referência do procedimento acima, será 
alterado conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
5. DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E SERVIÇOS        
ITEM 13 - GENERALISTA MÉDICO ZONA RURAL – UNIDADE - 08 HRS DIÁRIA/NO MÊS 40 HRS. 
ITEM 14 – GERERALISTA MÉDICO ZONA URBANA - UNIDADE - 08 HRS DIÁRIA/NO MÊS 40 HRS. 
ITEM 15 – GENERALISTA MÉDICO ZONA URBANA - UNIDADE - 06 HRS DIÁRIA/NO MÊS 30 HRS. 
 
 
 

Aviso 
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LEIA-SE: 
5. DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E SERVIÇOS        
ITEM 13 – GENERALISTA MÉDICO ZONA RURAL - UNIDADE - 08 HORAS DIÁRIA CUMPRINDO NO MÊS 40 HORAS POR SEMANA. 
ITEM 14 – GENERALISTA MÉDICO ZONA URBANA - UNIDADE - 08 HORAS DIÁRIA CUMPRINDO NO MÊS 40 HORAS POR SEMANA. 
ITEM 15 – GERERALISTA MÉDICO ZONA URBANA - UNIDADE – 06 HORAS DIÁRIAS CUMPRINDO NO MÊS 30 HORAS POR SEMANA. 
 
Objeto: Credenciamento para contratação de empresas especializadas para prestação de serviços médicos complementares, em atendimento 
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
Ponta Porã-MS, 07 de Março de 2025. 
 

Juliana Gomes Weckerlin 
Agente de Contratação 

 
ADENDO DO EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 459/2025 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, através da agente de contratação, informa os interessados que será retificado o 
texto a seguir, da seguinte forma. 
Onde se lê: Item 1.7-“área útil mínima privativa”. 
Leia-se: Item 1.7-“área mínima total”. 
Onde se lê: Item 1.7-“área mínima privativa”. 
Leia-se: Item 1.7-“área mínima total”. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de empresa(s) do ramo da construção civil visando a formalização de parceria no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV - habitação urbana, com recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em terreno de propriedade do 
município de Ponta Porã-MS, para o desenvolvimento e a produção de empreendimento habitacional na linha de atendimento de provisão 
de unidades habitacionais novas, subsidiadas pelo Governo Federal e pelo PMCMV. 
 
Ponta Porã-MS, 07  de Março de 2025. 
 

Larissa Giminiano Pelusch 
Agente de Contratação 

 
 
 

 

Balanço 
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RESOLUÇÃO Nº 002, 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ponta Porã, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal 4.107 de 24 de julho de 2015 e Regimento Interno, em conformidade com deliberação interna em reunião Extraordinária realizada 
no dia 27 de fevereiro de 2025, conforme Ata nº 271/2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Delibera e Aprova o Projeto “Espaço do Brincar Parque Kids” do Serviço de Acolhimento Institucional no valor de 39.000,00 (Trinta e 
nove mil reais) – Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 10.105/25 
 
Abre o Orçamento Geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor do órgão abaixo o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
no art. 7º da Lei Nº 4.661/24 de 17 de dezembro de 2.024. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã - MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$  100.000,00 
(Cem mil reais) para os ajustes da reestruturação organizacional do Poder Executivo: 

 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
2001.13.392.008.2.230 – Fomento a Produção Artística e Cultural 
 

339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 100.000,00 
 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 100.000,00 

Artigo 2.º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro com relação às suplementações anteriormente descriminadas 
decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue: 

 
1000 – Secretaria Municipal de Saúde 
1001 – Fundo Municipal de Saúde 
 
1001.10.301.003.2.258 – Gestão das Ações de Atenção Primária à Saúde 
 

449051- Obras e Instalações 200.000,00 
 
2000 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
2001 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
2001.13.392.008.2.230 – Fomento a Produção Artística e Cultural 
 

339039- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
 

TOTAL DE ANULAÇÕES 100.000,00 

 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, 10 de Março de 2.025. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Decreto 
 
 
 
 

Resolução 
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PORTARIA N.79, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 
Dispõe sobre a revogação e a designação de servidor para exercer Função de Confiança na Secretaria Municipal de Segurança Pública. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
e Lei Complementar de n. 225/2022,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica revogada a designação de função de confiança do servidor Carlos Roberto Zanardi Junior, mat. 499, de chefe do setor de limpeza 
das vias públicas, a partir de 01 de março de 2025.  
Art. 2º. Fica designado o servidor Carlos Roberto Zanardi Junior, mat. 499, ocupante do cargo de Oficial de Manutenção, para desempenhar 
função de confiança de chefe do setor de iluminação pública da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no percentual de 30% (trinta por 
cento), calculados sobre o seu vencimento base, a partir de 01 de março de 2025.  
Art. 3º. Fica designado o servidor Vitor Macena Dias, mat. 2042, ocupante do cargo de Auxiliar de Pavimentação, para desempenhar função 
de confiança de chefe do setor de limpeza das vias públicas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no percentual de 30% (trinta por 
cento), calculados sobre o seu vencimento base, a partir de 01 de março de 2025.  
Art. 4º. Fica designado o servidor Pedro Cardoso, mat. 5575, ocupante do cargo de Auxiliar de Pavimentação da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo, no percentual de 30% (trinta por cento), calculados sobre o seu vencimento base, a partir de 01 de março de 2025.  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 10 de março de 2025. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA Nº 016/2025 
DE 10 DE MARÇO DE 2025. 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
  

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
      
Art. 1º Designar o servidor Osmair Carvalho Carrion(fiscal), matrícula 4694-1, e Denis Leandro Goes (suplente ), lotados na secretaria 
municipal de Segurança Pública, para acompanhar e fiscalizar, como titular a execução do contrato abaixo descrito em substituição a servidora 
Mariuche Batista Cambuy celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS e a empresa MARMITARIA SABOR DO NORDESTE, que tem 
como objeto a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de preparo de refeições prontas do tipo marmitex”          
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando 
houver. 

Cândido Félix Souza Gabínio 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 158/2025 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 30(Trinta) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 10 de março de 2025 até 08 de abril de 2025 a servidora: 
Ivanir Fernanda dos Santos Nunes Rodrigues – Assessor Especial do Gabinete do Vereador, matricula 2471. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 10 de março de 2025. 
 
Ponta Porã, 10 de março de 2025. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 

Maria de Lourdes Monteiro Godoy                              Agnaldo Pereira Lima 
1.º Secretária                                                               Presidente 

Poder Legislativo 

Portaria 
 
 
 
 

Portaria 
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 Diário Oficial 

Órgão de Divulgação Oficial do Município de Ponta Porã – MS ..           

______________________________________________________________________________________  

 

 

Criado pela Lei Complementar Nº 15 de 02 / 07 / 2004 

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Ponta Porã - MS 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Prefeito: EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente: AGNALDO PEREIRA LIMA 

 
Rua Guia Lopes, 663 – Centro – Ponta Porã – MS 

CEP: 79.900-000 – Tel.: 3431-5367 


